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k) Frequentar o Ginásio com doença ou com menores condições de 
higiene, de acordo com o legalmente previsto;

l) Não é permitido aos utentes comer, beber, fazer a barba ou depi-
lação neste espaço.

m) Fumar ou consumir bebidas alcoólicas;
n) Recolha de imagens através de fotografia e/ou vídeo, sem que esteja 

devidamente autorizado para o efeito e desde que nenhum utilizador ou 
acompanhante se oponha.

Artigo 26.º

Responsabilidade dos utilizadores

1 — O utilizador é responsável pelos danos resultantes da violação 
de qualquer uma das alíneas do artigo anterior.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a violação de 
qualquer disposição do presente regulamento sempre que se traduza 
numa situação gravosa, é avaliada pela Câmara Municipal, mediante 
participação.

3 — Quando tal se justifique, as situações referidas no número anterior 
serão sujeitas a um inquérito sumário, podendo a Câmara Municipal 
impedir o acesso temporário ou definitivo às atividades pelo utilizador 
em causa, sem direito a qualquer reembolso ou indemnização.

Artigo 27.º

Obrigações da Câmara Municipal

Na prestação dos serviços previstos no presente regulamento a Câmara 
Municipal, fica obrigada a:

a) Cumprir com a legislação aplicável;
b) Fornecer um regulamento a cada utilizador no ato da inscrição, 

bem como as normas de frequência da atividade na qual o utilizador 
se inscreve;

c) Tratar com respeito e urbanidade os utilizadores do Ginásio;
d) Disponibilizar meios para que os utilizadores possam apresentar 

reclamações/sugestões, para além do livro de reclamações legalmente 
previstos;

e) Cumprir com as normas sanitárias de funcionamento do Ginásio, 
desresponsabilizando -se de eventuais problemas sanitários que possam 
ter origem em utilizadores que não cumpram as regras estabelecidas no 
presente regulamento;

f) Manter o nível de qualidade dos serviços prestados, bem como da 
manutenção e conservação das instalações.

CAPÍTULO III

Área Desportiva

Artigo 28.º

Enquadramento técnicos

1 — Para a prestação do serviço na área desportiva, a Câmara Muni-
cipal de Pinhel tem ao seu serviço uma equipa técnica composta por um 
Diretor Técnico e Técnicos Licenciados na área do desporto.

2 — Ao Diretor Técnico cabe a direção e a responsabilidade pelas 
atividades físicas e desportivas que decorrem nas instalações, devendo, 
ainda, garantir que tais atividades decorram num ambiente de qualidade 
e segurança.

3 — A Equipa Técnica efetua o enquadramento técnico -pedagógico 
das atividades desenvolvidas.

4 — Por proposta da Direção Técnica podem ser encerradas ou alte-
radas atividades, sempre que tal se justifique.

Artigo 29.º

Funcionamento da Sessão

1 — O Técnico é responsável pela condução da sessão e pela pres-
crição de tarefas adequadas ao utilizador, que as deverá respeitar, 
salvaguardando -se situações de contraindicação médica que devem 
ser, previamente, comunicadas ao Técnico.

2 — O utilizador deve ter uma conduta adequada ao desenvolvimento 
da sessão, não prejudicando o seu normal funcionamento, caso contrário, 
pode o técnico propor a suspensão da sua frequência.

CAPÍTULO IV

Outras utilizações do Ginásio

Artigo 30.º
Reserva de espaço

1 — A reserva de espaços destina -se a pessoas coletivas, grupos ou 
pessoas singulares que pretendam utilizar o Ginásio sob a sua inteira 
responsabilidade.

2 — A reserva de espaço é realizada em articulação com a Direção 
Técnica do Pavilhão Multiúsos.

3 — Estes utilizadores ficam sujeitos ao cumprimento do presente 
regulamento.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 31.º
Articulação entre a Direção Técnica e a Gestão do Multiúsos
Todas as atividades previstas no presente regulamento devem ser 

desenvolvidas em articulação estrita entre a Direção Técnica e o res-
ponsável pela coordenação do Multiúsos.

Artigo 32.º
Assistência às atividades

Não é permitida a assistência às atividades desenvolvidas no Gi-
násio.

Artigo 33.º
Casos omissos

Os casos omissos no presente regulamento são analisados pela Câmara 
Municipal de Pinhel, a quem compete deliberar sobre os mesmos.

Artigo 34.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

9 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel Saraiva 
Ventura.

ANEXO

Tarifário
Joia de inscrição — 10,00€
Mensalidade (5 x p/semana) — 25,00€
Pacote de 10 entradas/aulas (validade 1 ano)  — 30,00€
Pacote de 20 entradas/aulas (validade 1 ano) — 45,00€
Atividade física para + 60 anos (3 x p/semana) — 10,00€
Sauna 1 sessão (máximo 4 pessoas) — 12,00€
Cacifo (por mês) — 5,00€
Aula avulso (máximo 2 aulas por semana) — 3,00€
Emissão de 2.ª via de cartão — 3,00€

209429968 

 MUNICÍPIO DE POMBAL

Aviso n.º 3766/2016
Luís Diogo de Paiva Morão Alves Mateus, Presidente da Câmara 

Municipal de Pombal, para os efeitos do disposto nos artigos 139.º e 
seguintes do Código do Procedimento Administrativo, torna público 
que o órgão Assembleia Municipal, em sessão realizada no dia 19 de 
fevereiro de 2016, sob proposta do órgão Câmara Municipal, datada de 
11 de fevereiro de 2016, aprovou o Regulamento do Programa de Apoio 
Municipal para Adaptação e Requalificação de Habitações (AMPARHA), 
cujo texto ora se publica.

9 de março de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de Pombal, 
Luís Diogo de Paiva Morão Alves Mateus.
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Programa de Apoio Municipal para Adaptação 
e Requalificação de Habitações (AMPARHA)

Regulamento

Nota Justificativa
O Município de Pombal, ao longo dos últimos anos, tem vindo a de-

senvolver grandes esforços no âmbito da ação social, designadamente no 
que concerne à adoção de medidas tendentes à atenuação dos fenómenos 
de pobreza e exclusão social.

Importa, no entanto, atento o aumento da esperança média de vida, 
delinear estratégias conducentes à melhoria das condições de vida das 
pessoas idosas, ou portadoras de deficiência, física ou mental, priorita-
riamente no domicílio e no seu meio habitual de vida, nomeadamente 
através da definição de projetos a nível local.

Na verdade, afigura -se imprescindível promover na sociedade hodierna 
a autonomia das pessoas idosas ou pessoas portadoras de deficiência, 
em situação de isolamento ou dependência, estabelecendo medidas que 
melhorem a mobilidade e as condições de acessibilidade.

Tendo por base essa preocupação, é pretensão do Município de Pombal 
definir um conjunto de medidas inovadoras aptas a fomentar a capaci-
dade de permanência autónoma de idosos, ou de cidadãos portadores 
de deficiência, em situação de isolamento, na respetiva habitação, que 
se traduzem na realização de intervenções pontuais de requalificação, 
facultando melhorias das condições técnicas, de acessibilidade e de 
funcionalidade dos espaços, em parceria com as Juntas de Freguesia/
Uniões de Freguesias e as Instituições Particulares de Solidariedade 
Social do concelho.

Efetuada uma ponderação dos custos e dos benefícios das medidas 
projetadas, verifica -se que os benefícios decorrentes da implementação 
do Programa de Apoio Municipal para Adaptação e Requalificação de 
Habitações (AMPARHA) são claramente superiores aos custos que 
lhe estão associados. Na verdade, os encargos inerentes ao desenvolvi-
mento desta nova resposta social concretizam -se, desde logo, sem que 
haja necessidade de disponibilização de um maior número de recursos 
humanos, tratando -se de reparações pouco expressivas do ponto de vista 
económico, sendo que os benefícios ultrapassam largamente a despesa 
municipal que lhes está subjacente, particularmente quando comparada 
com as inegáveis vantagens que daí decorrem para a população abrangida 
por estas medidas.

Nestes termos, atenta a autonomia normativa das autarquias locais e 
o poder regulamentar que detêm, fundado na própria Constituição da 
República Portuguesa (cf. artigos 112.º, n.º 7 e 241.º), as atribuições 
definidas no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, desig-
nadamente nos domínios da saúde, da ação social, da habitação e da 
promoção do desenvolvimento (cf. alíneas g), h), i), e m) todas do n.º 2 
do artigo 23.º), as competências previstas nas alíneas g) e k) do n.º 1 
do artigo 25.º e nas alíneas k) e v) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do 
citado diploma legal, e ainda o preceituado no Código do Procedimento 
Administrativo (artigos 97.º e seguintes), foi deliberado em reunião do 
órgão Câmara Municipal, realizada em 09 de dezembro de 2015, propor 
a criação do Regulamento do Programa de Apoio Municipal para Adap-
tação e Requalificação de Habitações, cujo procedimento foi sujeito a 
publicitação, não tendo havido lugar à constituição de interessados, e 
que foi aprovado em sessão ordinária da Assembleia Municipal de 19 de 
fevereiro de 2016, que se rege nos termos seguintes:

CAPÍTULO I

Disposições Introdutórias

Artigo 1.º
Objeto

O Programa de Apoio Municipal para Adaptação e Requalificação de 
Habitações (Programa AMPARHA) no Município de Pombal, tem por 
objeto a intervenção e requalificação de habitações de idosos e cidadãos 
portadores de deficiência, facultando melhorias das respetivas condições 
técnicas, de acessibilidade e de funcionalidade.

Artigo 2.º
Objetivo

O presente Programa tem como objetivo fomentar a capacidade de 
permanência autónoma dos destinatários na respetiva habitação, desig-
nadamente reduzindo riscos funcionais e adequando os espaços e as 
acessibilidades às suas restrições.

Artigo 3.º
Entidades Parceiras

1 — Para a implementação e desenvolvimento do Programa AMPA-
RHA constituir -se -ão entidades parceiras:

a) O Município de Pombal;
b) As Juntas de Freguesias/Uniões de Freguesias do concelho e
c) As Instituições Particulares de Solidariedade Social, ou de cariz 

equivalente, do concelho.

2 — Os termos em que se processará a parceria entre as entidades 
referidas no número anterior deverão ser reduzidos a escrito para cada 
caso, mediante a celebração de protocolo tripartido.

CAPÍTULO II
Acesso ao Programa

Artigo 4.º
Destinatários

Constituem destinatários do Programa AMPARHA:
a) Idosos em situação de isolamento, considerando -se idoso todo o 

cidadão com mais de 65 anos;
b) Cidadãos beneficiários de pensão por invalidez, independente-

mente da idade;
c) Cidadãos portadores de deficiência física ou mental.

Artigo 5.º
Condições de Acesso ao Programa

1 — São condições de acesso ao Programa:
a) Ser titular de rendimento per capita até duas vezes (2 X) o valor 

do indexante de apoio social (IAS) em vigor;
b) Ser titular de habitação própria.

2 — Em casos excecionais, devidamente fundamentados, poderão 
aceder ao programa cidadãos que, integrando o conceito de destinatário 
definido no artigo anterior, residam em casa arrendada, ou cedida a 
título gratuito.

3 — Nos casos previstos no número anterior deverá ser assegurada 
a permanência do beneficiário na habitação objeto de intervenção por 
período razoável.

4 — Para efeitos do disposto no n.º 3, considera -se período razoável 
o lapso de tempo pelo qual se encontre assegurada a permanência do 
beneficiário na habitação, que justifique o custo inerente à intervenção.

CAPÍTULO III
Candidaturas

Artigo 6.º
Instrução e apresentação das candidaturas

1 — As candidaturas ao Programa AMPARHA, serão instruídas com 
os seguintes documentos:

a) Fotocópia Cartão de Cidadão/Bilhete de Identidade e Número 
Fiscal de Contribuinte, do beneficiário;

b) Documento emitido pelas Finanças, referente à titularidade do 
imóvel, onde reside o beneficiário;

c) Documento comprovativo dos rendimentos obtidos, pelo bene-
ficiário;

d) Estimativa Orçamental, resultante do prescrito nos artigos 12.º 
e 13.º

2 — As candidaturas ao Programa AMPARHA serão formalizadas por 
escrito e subscritas pelo beneficiário, mediante a entrega de requerimento 
próprio, que constitui o Anexo I ao presente Regulamento, dirigido ao 
Senhor Presidente da Câmara Municipal, pela junta de freguesia/uniões 
de freguesias ou pela IPSS’S, que, conforme o caso, serão designadas 
como Entidade Gestora.

3 — O requerimento a que se refere o número anterior poderá ser 
entregue, pessoalmente, nos balcões de atendimento do Fórum Munícipe, 
ou remetido, via correio normal ou correio eletrónico, para Município de 
Pombal, Largo do Cardal, 3100 -440 Pombal ou geral@cm -pombal.pt.

4 — A manifestação da disponibilidade das IPSS´s a integrarem o 
projeto, fica condicionada à celebração de protocolo com o Município 
de Pombal, nos termos a definir entre as partes e com o espírito do 
presente regulamento.



9692  Diário da República, 2.ª série — N.º 55 — 18 de março de 2016 

Artigo 7.º

Critérios de apreciação das candidaturas

1 — A apreciação das candidaturas dependerá da verificação das 
condições a que se alude nos artigos 4.º e 5.º

2 — Na seleção dos destinatários constituirá fator preferencial a de-
tenção da condição de utente de Instituição Particular de Solidariedade 
Social, ou equivalente, nas respostas sociais de Centro de Dia e Apoio 
Domiciliário.

3 — Nos casos em que se considere necessário, poderá ser pedido à 
Divisão de Educação e Ação Social a emissão de parecer, que deverá 
ter lugar no prazo máximo de dez dias úteis.

Artigo 8.º

Aprovação de candidaturas

1 — A aprovação das candidaturas caberá ao órgão Câmara Muni-
cipal.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a aprovação de 
candidaturas encontrar -se -á condicionada ao cumprimento do disposto 
no n.º 2 do artigo 14.º

3 — Nos casos em que haja lugar à aprovação das candidaturas deverá 
a mesma ser comunicada, por escrito, às juntas de freguesia/uniões de 
freguesias para efeitos do disposto nas alíneas b) e c) do artigo 10.º, bem 
como às Instituições Particulares de Solidariedade Social.

4 — Nos casos em que não haja lugar à aprovação da candidatura, 
deverá o requerente ser notificado do projeto de decisão e dos fundamen-
tos que lhe são subjacentes, para, em sede de audiência de interessados 
e querendo, se pronunciar, por escrito, no prazo de dez dias úteis, sob 
pena de, nada dizendo, a mesma se tornar definitiva.

5 — Caso o interessado se pronuncie dentro do prazo que lhe fora 
concedido, deverá ser elaborada informação que consubstancie, de forma 
fundamentada, a manutenção ou a alteração do sentido do projeto de 
decisão, a submeter à decisão final do órgão Câmara Municipal.

6 — O requerente deverá ser notificado, por escrito, da decisão final 
que ao caso couber.

CAPÍTULO IV

Obrigações das Entidades Parceiras

Artigo 9.º

Obrigações do Município de Pombal

Constituem obrigações do Município de Pombal:

a) Disponibilizar os recursos financeiros a que se alude no artigo 14.º;
b) Definir o projeto de intervenção, em articulação com as Juntas de 

Freguesia/Uniões de Freguesia;
c) Assegurar o acompanhamento técnico dos projetos e das soluções 

de intervenção a efetuar;
d) Coordenar, em articulação com as Juntas de Freguesia/Uniões de 

Freguesias, a concretização da intervenção;
e) Promover a ampla divulgação do presente Programa;
f) Proceder às notificações previstas no artigo 8.º

Artigo 10.º

Obrigações das Juntas de Freguesia/Uniões de Freguesias

Constituem obrigações das Juntas de Freguesia/Uniões de Fregue-
sias:

a) Sinalizar prioridades de intervenção nas circunscrições territoriais 
que lhe estão afetas;

b) Em articulação com as IPSS’S definir, o conjunto de ações a realizar 
em cada intervenção;

c) Assegurar, em articulação com o Município de Pombal e com 
as IPSS’S, a concretização da intervenção e o respeito pelo projeto 
previamente definido;

d) Formalizar a candidatura conforme o disposto no n.º 2 do artigo 6.º;
e) Quando designada Entidade Gestora, administrar o financiamento 

aprovado e acompanhar a execução dos trabalhos constantes da inter-
venção proposta;

e) Promover a divulgação do Programa AMPARHA junto das insti-
tuições locais, potenciais beneficiários e respetivas famílias.

Artigo 11.º
Obrigações das Instituições Particulares de Solidariedade 

Social, ou de cariz equivalente
Constituem obrigações das Instituições Particulares de Solidariedade 

Social:
a) Identificar e divulgar, entre outros, junto do leque de utentes das 

respostas sociais, designadamente de Centro de Dia e Apoio Domicili-
ário, potenciais beneficiários do Programa AMPARHA;

b) Prestar auxílio aos utentes, caso pretendam ou demonstrem interesse 
em aceder ao Programa;

c) Colaborar na obtenção dos documentos necessários à Instrução da 
candidatura e da autorização, junto dos proprietários dos prédios, para 
execução da intervenção, nos casos em que os beneficiários residam em 
habitação arrendada ou cedida a título gratuito;

d) Formalizar a candidatura conforme o disposto no n.º 2 do artigo 6.º;
e) Quando designada Entidade Gestora, administrar o financiamento 

aprovado e acompanhar a execução dos trabalhos constantes da inter-
venção proposta, nos termos definidos no instrumento a que se alude 
no n.º 2 do artigo 3.º;

f) Divulgar junto dos utentes e respetivas famílias o Programa de 
Teleassistência promovido pelo Município de Pombal;

g) Promover o eventual acesso dos utentes a outras respostas sociais, 
designadamente ao Programa SOLARH (Programa de Solidariedade 
de Apoio à Recuperação de Habitação), à tarifa social de fornecimento 
de energia elétrica e gás, ao ASECE (Apoio Social Extraordinário ao 
Consumidor de Energia), às tarifas reduzidas de fornecimento de água, 
saneamento, resíduos sólidos ou outros;

h) Articular cooperação com as lojas sociais do concelho, facultando 
acesso a bens ou produtos essenciais ao beneficiário.

CAPÍTULO V
Intervenções

Artigo 12.º
Tipologia das Intervenções

1 — O Programa AMPARHA, tendo por base o disposto nos artigos 1.º 
e 2.º do presente Regulamento, consubstanciar -se -á na execução de um 
conjunto de intervenções de requalificação em habitações de idosos e 
cidadãos portadores de deficiência, cuja tipologia consta do elenco que 
integra o Anexo II.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, poderão ser objeto 
do Programa AMPARHA intervenções que não se encontrem expres-
samente tipificadas no Anexo II, desde que se subsumam no âmbito e 
alcance daquele.

Artigo 13.º
Limites das intervenções e do financiamento

1 — Os destinatários do Programa AMPARHA apenas poderão usu-
fruir da execução de uma intervenção anual, ainda que a mesma comporte 
um conjunto de várias tipologias.

2 — As intervenções a que se refere o número anterior serão financiadas:
a) No montante de 100 % do orçamento aprovado, se da análise 

efetuada no âmbito do artigo 5.º resultar um rendimento per capita 
apurado igual ou inferior a um IAS;

b) Até 90 % do orçamento aprovado se, da mesma análise, resultar um 
rendimento apurado situado entre o valor de um IAS, até ao montante 
máximo de dois IAS, nos termos definidos no número cinco.

3 — O valor da intervenção a que reporta o número anterior não 
poderá exceder o valor global de € 2.500,00, com inclusão de IVA à 
taxa legal em vigor.

4 — Por deliberação do órgão Câmara Municipal, devidamente fun-
damentada, poderá o valor a que se alude no n.º 3 ser majorado até 1,5.

5 — A percentagem do valor de financiamento a atribuir ao benefi-
ciário nos casos a que se alude na alínea b) do número dois resultará da 
aplicação da seguinte fórmula:

(IAS x 0,90) – [(RPC – IAS) x 0,70]
RPC

em que:
IAS — Valor do IAS aplicável
RPC — Rendimento per capita
0,70 — Coeficiente fixo
0,90 — Coeficiente associado ao limite de financiamento (90 %)
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Artigo 14.º
Recursos Financeiros

1 — Os recursos financeiros a que se refere o Programa AMPARHA 
encontram -se devidamente inscritos no Plano de Atividades Municipal.

2 — Nos termos do presente Regulamento apenas poderão ser aceites 
candidaturas ao programa até ao limite da dotação orçamental inscrita.

CAPÍTULO VI
Disposições Finais

Artigo 15.º
Avaliação do Programa

1 — A avaliação do Programa AMPARHA será efetuada por uma 
comissão de avaliação composta por um representante do Município 
de Pombal, dois representantes das juntas de freguesia/uniões de fre-
guesias e ainda por dois representantes das Instituições Particulares de 
Solidariedade Social, ou de cariz equivalente, do concelho.

2 — O representante do Município de Pombal será designado por 
parte do órgão Câmara Municipal, sob proposta do Presidente.

3 — Os representantes das juntas de freguesia/uniões de freguesias 
do concelho serão designados pela Assembleia Municipal.

4 — Os representantes das Instituições Particulares de Solidariedade 
Social, ou de cariz equivalente, do concelho serão designados pelo Conselho 
Local de Ação Social.

Artigo 16.º
Período de vigência do Programa

1 — O Programa AMPARHA perdurará pelo período de dois anos, a 
contar da data de celebração dos protocolos a que se alude no n.º 2 do 
artigo 3.º, sendo suscetível de renovação por sucessivos e iguais períodos, 
nos termos definidos no número seguinte.

2 — A renovação do presente programa dependerá de parecer favorá-
vel a emitir pela comissão de avaliação prevista no artigo anterior.

Artigo 17.º
Omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação do pre-
sente Regulamento serão dirimidos por deliberação do órgão Câmara 
Municipal.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

ANEXO I

(cf. artigo 6.º, n.º 2) 

  

Freguesia/União de 
Freguesias 

IPSS

PROGRAMA AMPARHA 
(Programa de Apoio Municipal para Adaptação e 

Requalificação de Habitações de Idosos e Cidadãos 
Portadores de Deficiência) 

REQUERIMENTO

Data de entrada 

IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

Nome  

Data nascimento ____/ ____/ ____/ Idade                     Estado Civil 

Nº CC/BI                                            NIF                                                        NISS 

Morada

Telem.Localidade  Freguesia 
Telef.

Escolaridade/ano Atividade profissional que exerceu 

SITUAÇÃO FAMILIAR  

Habita sozinho          Habita com    _________________ 
Tem estrutura familiar de apoio sim        não 

Quem:                                contacto:                            

APOIOS

Instituição:                                              SAD          Centro de dia             Centro de Convívio 

Tipo de  Apoio: Alimentação         Trat.roupa        Higiene pessoal         Hig.habitac.         nº dias /semana  

SITUAÇÃO DE SAÚDE 

Extensão de saúde                                                                 Médico de família                            

Regularidade ida às consultas ___________ como marca consultas _____________  tempo espera _______ 

Doença(s) crónica(s ) ________________________________________________________________________  

Realização das atividades da vida diária (AVD’S): independente               dependente          _______________ 

Como se desloca: Transporte público             Táxi           Boleia          _________ Outro           _____________ 

  

Distância percorrida __________ 

SITUAÇÃO ECONÓMICA 

Tipo de Rendimento  _____________________ Proveniência: Portugal            Outro país         Qual? _______ 

Rendimento anual (Bruto)   ______________________ €     Rendimento mensal (bruto) _____________€ 

Rendimento per capita (≤1 IAS*) ___________€  Rendimento per capita (>1 IASe ≤ 2 IAS) ___________€ 
* Indexante de Apoios Sociais = 419,22€ 

APRECIAÇÃO TÉCNICA  

Nome do Técnico                                                               Funções  

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________ 

  

ESTADO DA HABITAÇÃO 

Compartimentos N.º
Condições 

boa/ razoável/ má Observações 

Quarto 
    

Cozinha

Sala

Instalação Sanitária 

AVALIAÇÃO DE RISCOS RESIDENCIAIS 

Áreas Sim Não Observações 

Arquitetura
    

Acessibilidades 

Piso escorregadio 

Eletricidade

Gás 

Sistema de aquecimento 

Ventilação

Lareira
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PROPOSTA 

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________ 

DECISÃO 

Deferido:             Valor do orçamento:  

Reunião de Câmara_________________________________ 

Comunicado em ___________________________________ 

Referência ________________________________________ 

Valor do Financiamento: 100%         Até 90%   __  ________ 

Entidade __________________________________________ 

Prazo de Execução Previsto __________________________ 

         
Indeferido

Reunião de Câmara ___________________ 

Comunicado  em _____________________ 

Referência __________________________ 

Reclamação apresentado em __________ 

Decisão Final _______________________ 

Comunicado em _____________________ 

Referência __________________________ 

 ANEXO II

(cf. artigo 12.º)

Constituem intervenções no âmbito do Programa AMPARHA, entre 
outros:

Requalificação de instalações sanitárias e cozinhas;
Isolamentos térmicos;
Tratamento de telhados;
Substituição de portas ou janelas;
Eliminação de escadas e construção de rampas;
Pinturas;
Instalação de corrimãos, barras e demais meios auxiliares equiva-

lentes;
Renovação de instalações elétricas, de abastecimento de água e de 

tratamento de águas residuais;
Ligações à rede pública de abastecimento de água e de tratamento 

de águas residuais;
Fornecimento de mobiliário e equipamentos domésticos;
Recuperação de pavimentos, alargamento de portas e abertura de vãos, 

tendo em vista a melhoria das condições de acesso a divisões;
Divulgação do Programa de Teleassistência Municipal;
Substituição de loiças sanitárias, designadamente substituição de 

banheira por base de chuveiro;
Substituição de esquentadores e instalação de termoacumuladores.

209422774 

 MUNICÍPIO DA PÓVOA DE LANHOSO

Aviso n.º 3767/2016

Discussão Pública. Aditamento n.º 9 ao Alvará de Loteamento 
n.º 4/1979. Rua do Bobeiro, lote n.º 6 — Taíde

A Câmara Municipal de Póvoa de Lanhoso, torna público, nos termos 
e para os efeitos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 09 de setem-
bro, que se encontra aberto um período de discussão pública, pelo prazo 
de 15 dias, tendo por objetivo a aprovação de uma alteração ao alvará de 
loteamento, designadamente, o lote n.º 6, sito na Rua do Bobeiro, freguesia 
de Taíde, concelho de Póvoa de Lanhoso, em que é requerente Eduarda 
Manuela Fernandes Oliveira, contribuinte n.º 230751490, residente na Rua 
de S. Miguel, n.º 238, freguesia de Taíde, 4830 -738 Póvoa de Lanhoso.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do presente 
aviso no Diário da República, poderão os interessados apresentar por 
escrito as suas reclamações, observações ou sugestões e pedidos de es-
clarecimento relativamente à pretendida operação urbanística, as quais 
serão posteriormente objeto de resposta fundamentada perante aqueles 
que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com instrumentos de gestão territorial efi-
cazes;

b) A incompatibilidade com planos, programas e projetos que deves-
sem ser ponderados em fase de elaboração;

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares apli-
cáveis;

d) A eventual lesão de direitos subjetivos;

Mais se torna público o processo respeitante à operação de loteamento, 
acompanhado de informação técnica elaborada pela respetiva Divisão 
Municipal, se encontra disponível para consulta, da Divisão de Gestão 
Urbanística, sita na Avenida da Republica no Edifício dos Paços do 
Concelho da Póvoa de Lanhoso.

10 de março de 2016. — O Vereador, Dr. Armando Ferreira Fer-
nandes.

209426224 

 MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS DE ALPORTEL

Aviso n.º 3768/2016

Alteração do Plano de Urbanização da Vila de São Brás 
de Alportel

Vítor Manuel Martins Guerreiro, Presidente da Câmara Municipal 
de São Brás de Alportel:

Torna público, para os efeitos previstos nos artigos 76.º, 88.º 118.º 
e 119.º do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, que na reunião da 
Câmara Municipal de 22 de fevereiro de 2016 foi deliberado iniciar o 
procedimento de alteração do Plano de Urbanização da Vila de São Brás 
de Alportel, pelo prazo de 30 dias, estando os seus termos de referência e 
oportunidade disponíveis para consulta no site da Câmara Municipal de 
São de Alportel e na Divisão Técnica Municipal, na Rua Gago Coutinho 
n.º 1. Na sequência desta deliberação fixa -se o período de 15 dias, a 
contar do dia seguinte ao da publicação no Diário da República, para a 
formulação de sugestões e a apresentação de informações sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas neste âmbito.

1 de março de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Vítor 
Manuel Martins Guerreiro.

Deliberação tomada em reunião ordinária 
de vinte e dois de fevereiro de 2016

3.ª Alteração ao Plano de Urbanização da Vila de São Brás 
de Alportel

Presente a proposta apresentada pelo senhor Presidente, relativa ao 
assunto mencionado em epígrafe:

Proposta

Proposta da 3.ª Alteração do Plano de Urbanização da Vila de São Brás 
de Alportel

Vítor Manuel Martins Guerreiro, na qualidade de Presidente da 
Câmara Municipal de São Brás de Alportel, propõe que de acordo 


